


no-ifb/selecoes-em-andamento.

4.5.	Os	casos	omissos	serão	julgados	pela	Direção	de	Ensino,	Pesquisa	e	Extensão	do	Campus	Riacho	Fundo.

Brasília/DF,	13	de	abril	de	2021.

(documento	assinado	eletronicamente)

Diretora	Geral	Substituta	do	campus	Riacho	Fundo

Portaria	nº	1495,	de	21/11/2019


